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Presidéncia
Ato
Nota Técnica
Nota Técnica n. 15/Cl/2026

Dispde sobre a recomendacéo de instauragéo de Incidente de Resolugcdo de Demandas Repetitivas (IRDR) para uniformizagéo da
jurisprudéncia acerca dos requisitos de validade da assinatura eletronica em procuragéo judicial, especialmente quanto a necessidade
de utilizagdo de certificado digital padréo ICP-Brasil.

Anexo 1: Nota Técnica n. 15/CI1/2026

Nota Técnica n. 16/Cl/2026
Disp8e sobre arecomendacao de instauragéo de Incidente de Resolucéo de Demandas Repetitivas (IRDR) para uniformizagéo da
jurisprudéncia acerca do limite de valor aplicavel as Requisi¢cdes de Pequeno Valor (RPVs) devidas por consoércios intermunicipais
constituidos sob a forma de associagéo publica, na auséncia de legislagdo especifica ou norma estatutaria definidora do teto.

Anexo 2: Nota Técnica n. 16/CI1/2026

Portaria
Portaria
PORTARIA GP N. 185, 10 de junho de 2026

Altera a Portaria GP n. 133, de 31 de margo de 2026, que designa os magistrados de cooperacdo ad hoc para atuarem junto ao Nucleo de
Cooperacdao Judiciaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3?2 Regiéo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 32 REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolugdo GP n. 341, de 19 de junho de 2024, que dispde sobre a estrutura, a organizagdo e o funcionamento do Ndcleo de
Cooperacédo Judiciaria, no ambito do Tribunal Regional do Trabalho da 32 Regido; e
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CONSIDERANDO a necessidade de inclusdo de magistrado no quadro de magistrados de cooperacdo ad hoc do Nucleo de Cooperagcao
Judiciaria,

RESOLVE:
Art. 1° A Portaria GP n. 133, de 31 de marco de 2026, passa a vigorar com as seguintes alteragées:

PANE 20

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

JOSE MARLON DE FREITAS
Desembargador Presidente em exercicio

PORTARIA GP N. 179, 9 de junho de 2026
DispGe sobre a cria¢éo e a instalagdo de Pontos de Incluséo Digital (PIDs) pelo Tribunal Regional do Trabalho da 32 Regido em cooperagdo com
6rgaos do Poder Judiciario e outras institui¢cdes.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 32 REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolugédo n. 508, de 22 de junho de 2023, do Conselho Nacional de Justica (CNJ), que dispde sobre a instala¢éo de Pontos
de Incluséo Digital (PIDs) pelo Poder Judiciério;

CONSIDERANDO a Resolugdo CNJ n. 350, de 27 de outubro de 2020, que estabelece diretrizes e procedimentos sobre a cooperacgéo judiciaria
nacional entre os 6rgdos do Poder Judiciario e outras instituicdes e entidades;

CONSIDERANDO a Resolugéo Conjunta TRT3/TJ-MG/TRF6/TRE-MG/ TIMMG n. 1, de 28 de fevereiro de 2024, que institui o Comité Executivo
Estadual de Cooperagédo Judiciaria em Minas Gerais - CECJ-MG;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperagdo Técnica n. 124/2024, que tem por objeto a cooperagdo entre os participes para a instalagdo e
manutencdo de PIDs em localidades situadas no estado de Minas Gerais, em conformidade com a Resolugdo CNJ n. 508, de 22 de junho de

2023;

CONSIDERANDO o 1° Termo Aditivo ao Acordo de Cooperagdo Técnica n. 124/2024, que prorrogou o prazo de vigéncia do aludido acordo até 22
de maio de 2031;

CONSIDERANDO a Resolucéo n. 1061, de 20 de dezembro de 2023, do Tribunal de Justi¢ca do Estado de Minas Gerais (TIMG),que dispde sobre
a criagdo, a estrutura e o funcionamento dos féruns e CEJUSCs digitais, no &mbito do Poder Judiciario do estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO a Resolucdo GP n. 395, de 17 de setembro de 2025, que dispbe sobre a instala¢éo e o funcionamento dos PIDs no &mbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 3a Regido (TRT3);

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperagao Técnica Interinstitucional celebrado entre o TRT3, o Tribunal de Justica Militar do Estado de Minas
Gerais (TJMMG) e o municipio de Salinas para implantagdo de PID;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperacéo Técnica Interinstitucional n. 13/2026, celebrado entre o TRT3, o Tribunal Regional Eleitoral de Minas
Gerais (TRE-MG), o TIMMG e o municipio de Felixlandia para implantacéo de PID;

CONSIDERANDO o Convénio Atipico 40-52/2025, celebrado entre o0 TRT3 e a 912 Subsecado da Ordem dos Advogados do Brasil, Se¢do Minas
Gerais, OAB/Vigosa, para implantacéo de PID no municipio de Vigosa;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperacédo Técnica Interinstitucional n. 15/2026, celebrado entre o TRT3 e o municipiode Vicosa; e
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